
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT18ª GP/DG/SGPe Nº 036/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o que consta nos PAs nºs 3479/2015 e 1916/2016; 
CONSIDERANDO a possibilidade das atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serem executadas fora de suas
dependências, sob a denominação de teletrabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº 22/2015, com a redação dada pela Resolução
Administrativa nº 23/2015; 
CONSIDERANDO a necessidade de autorização, mediante portaria, dos servidores em regime de teletrabalho, nos termos dos artigos 2º, IV, e
parágrafo único, e 
art. 15 da Resolução Administrativa nº 22/2015, com a redação dada pela Resolução Administrativa nº 23/2015; 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor FILLIPE RODRIGUES DE CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada na Secretaria de Cálculos
Judiciais, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir do dia 1º de fevereiro de 2016; 
Art. 2º Revogar, com efeitos a partir de 10/02/2016, a autorização anteriormente concedida à servidora ALINE MACHADO SILVEIRA TORMIN, a
trabalhar em regime teletrabalho; 
Art. 3º Revogar, com efeitos a partir de 14/02/2016, a autorização anteriormente concedida ao servidor FLÁVIO CANGUÇU VISCONDE a trabalhar
em regime de teletrabalho; 
Art. 4º Deverão tais informações constar nos assentamentos funcionais dos referidos servidores junto à Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/NGTIC

PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 004/2016 E ANEXO
PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 004/2016 
Aprova a revisão 1.1 da Norma de Utilização de Recursos de TIC – NO01, instituída pela Portaria GP/SGP nº 034/2012 e revisada pela Portaria
TRT 18ª GP/DG nº 319/2015, a qual estabelece regras e condições para a utilização dos recursos de tecnologia da informação e comunicação do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, visando a adoção de boas práticas em segurança da informação. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 14788/2015, 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a Revisão 1.1 das diretrizes da Política de Segurança da
Informação e Comunicação do TRT 18; 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 002/2016 e anexo “PO02”, que aprova a revisão 0.1 das diretrizes para gerenciar credenciais de
usuários e restringir o acesso aos ativos de informação do TRT18; e 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 003/2016 e anexo “NO02”, que aprova a revisão 0.1 das regras de Controle de Acesso à Rede do
TRT18, 
R E S O L V E: 
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Art. 1º Aprovar a revisão 1.1 da Norma de Utilização de Recursos de TIC – NO01, instituída pela Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 034/2012 e revisada
pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 319/2015, a qual estabelece regras e condições para a utilização dos recursos de tecnologia da informação e
comunicação do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, visando a adoção de boas práticas em segurança da informação conforme Anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Portarias TRT 18ª GP/SGP nº 034/2012 e TRT 18ª GP/DG nº
319/2015. 
Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 003/2016 E ANEXO
PORTARIA TRT 18ª GP/NGTIC Nº 003/2016 
Aprova a revisão 0.1 da norma Controle de Acesso à Rede – NO02, a qual estabelece regras de controle de acesso à rede de computadores do
TRT 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 6861/2015, 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a Revisão 1.1 das diretrizes da Política de Segurança da
Informação e Comunicação do TRT 18; e 
Considerando a Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 002/2016 e anexo “PO02”, que aprova a Revisão 0.1 das diretrizes para gerenciar credenciais de
usuários e restringir o acesso aos ativos de informação do TRT18,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a revisão 0.1 da norma Controle de Acesso à Rede – NO02, instituída pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 164/2015, a qual estabelece
regras de controle de acesso à rede de computadores do TRT 18ª Região, conforme Anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 164/2015. 
Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP   Nº  004/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  1132/2016. 
CONSIDERANDO a realização do Curso “Direito Empresarial aplicado ao Contrato de Trabalho” a ser promovido por este Tribunal, por meio de
sua Escola Judicial; 
CONSIDERANDO a necessidade da ampla participação dos magistrados deste Regional no citado evento; 
CONSIDERANDO que o evento será realizado nos dias 10 e 11 de março de 2016, nesta capital; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT.Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, nos dias 10 e 11 de março de 2016, em relação aos magistrados de 1º e 2º
graus, que participarem do Curso “Direito Empresarial aplicado ao Contrato de Trabalho”, a ocorrer nesta capital. 
Art. 2º  Nos termos do Ato Conjunto CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013 a suspensão de prazos prevista no artigo anterior será
comunicada pela Escola Judicial à Corregedoria Regional, no que se refere aos magistrados de 1º grau, e à Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, no caso dos Desembargadores do Trabalho, para registro e controle estatístico em até cinco dias antes do início do curso, como
previsão e, em até dez dias, após a conclusão do evento, quando serão ratificados a frequência e o aproveitamento dos Magistrados participantes. 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. Publique-se no DEJT 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente 
 

Portaria SGP/SM

 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 037/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 822/2016. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza CLEUZA GONÇALVES LOPES, titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, prorrogação da licença para tratamento de saúde,
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por 4 (quatro) dias, no interstício de 2 a 5 de fevereiro de 2016, com fundamento no artigo 82, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
subsidiariamente aplicada. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 05 de fevereiro de 2016 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 038/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 18403/2014. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
concernentes ao 2º período de 2010, para fruição no período de 15 de fevereiro a 15 de março de 2016, com o adiantamento da primeira parcela
do 13º salário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 05 de fevereiro de 2016 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Presidente do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 039/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3204/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de MÔNICA DE CAVALCANTI GUSMÃO do Rio de Janeiro-RJ a Goiânia-GO, no período de 09 a 11/03/2016, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: A proposta ministrará o Curso "Direito Empresarial aplicado ao Contrato de Trabalho", que será realizado nos dias 10 e 11/03/2016,
conforme P. A. nº 1132/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 040/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3210/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ARMANDO RASSI FILHO de Goiânia-GO a Uruaçu-GO, nos dias de 15 e 16/02/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Fiscalizar as obras de reforma das Varas do Trabalho de Ceres e Uruaçu, tratadas nos P. A.s 3812/2015 e 7556/2015, respectivamente,
conforme cronograma aprovado no PA nº 2753/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 041/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 3201/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DIEGO CÁSSIO TERTULIANO de Goiânia-GO a Caldas Novas-GO, no dia 12/02/2016, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: Fiscalização da obra de reforma da Vara do Trabalho de Caldas Novas, de que trata o P. A. nº 19.704/2014, de acordo com cronograma
aprovado no P. A. nº 2753/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
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[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 13/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 28212/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LILIAM MITIKO EGUCHI, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer, em caráter excepcional, a função comissionada de Secretário de Audiência (Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Porangatu),
Código TRT 18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 8 de setembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 10 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 18/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27971/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora MILENA MARTINS ARANTES DE BARCELOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz,
Código TRT 18ª FC-5, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 17 a 19 e de 21 a 31 de agosto de 2015, em virtude de licença à
gestante da titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora DIANA CARNEIRO PATRÍCIO DUARTE DAMASCENO RIBEIRO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor JÚLIO CÉSAR COUTINHO, titular da função comissionada de Assistente de Diretor
de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 4 a 11 de novembro de 2015, em virtude de licença gala
do titular, e no dia 12 de novembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Art. 3º Considerar designada a servidora MILENA MARTINS ARANTES DE BARCELOS para substituir o servidor JÚLIO CÉSAR COUTINHO,
titular da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de
13 de novembro a 1º de dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 77/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 902/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
Considerando o disposto no § 4º do art. 15 da Lei 8.112. de 11 de dezembro de 1990, no sentido de que, estando o servidor em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, o início do exercício de função de confiança recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, 
RESOLVE: 
Considerar designada, em caráter excepcional, a servidora MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, titular da função
comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Assessoria Jurídica da Administração, no dia 4 de novembro de 2015 e no
período de 9 a 13 de novembro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 143/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 26171/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar suspenso, nos termos do § 2º, art. 17, da Lei nº 11.416/2006, o pagamento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS,
ao servidor PAULO HENRIQUE PLÁCIDO C. BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, no período de 25 de novembro a 4 de dezembro de 2015. 
Art. 2º Considerar designado o servidor PAULO HENRIQUE PLÁCIDO C. BARBOSA para substituir o servidor JOSÉ REIS CLEMENTE COSTA,
titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Segurança, no período de 25 de novembro a 4 de
dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 153/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 28184/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª
FC-3, do Núcleo de Suporte ao Usuário do PJE, nos períodos de 30 de novembro a 4 de dezembro e de 14 a 18 de dezembro de 2015, em virtude
de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 157/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1152/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora THERESA ROSA DE LIMA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora MÁRA CRISTINA MACHADO R. DE GODOY COSTA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª
FC-5, da Vara do Trabalho de Catalão, no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 158/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1382/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
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RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora MIRIAM DIAS FERREIRA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 14ª
Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 159/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1400/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor FRANCISCO ANTÔNIO MENDES JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor MATEUS RICARDO PROVENSI, titular da função
comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas e Internet, no período de 11 a 20 de janeiro de
2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 160/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1475/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ISABEL BELO CATULA AQUINO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora ANDRÉA MENDONÇA COSTA, titular da função comissionada de Chefe de Serviço, Código TRT 18ª FC-5, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, no período de 18 a 19 de janeiro de 2016, em virtude de licença da titular para tratamento da própria saúde. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 162/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1646/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ARETHA LEMES SANTANA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o servidor VINÍCIUS DE CAMPOS FURQUIM, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da
5ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 9 a 18 de dezembro de 2015 e de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 163/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1655/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARIANA MARTINS NARCISO PAIVA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, removida para
esta Corte, para substituir o servidor RUBENS DE MIRANDA BASTOS, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-
5, da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 9 a 18 de dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 164/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1700/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora NILZA DE SÁ HENRIQUE RIBEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços
Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora DALVA MARIA DE ARRUDA FERREIRA, titular da função
comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Magistratura (Juíza Convocada Silene Aparecida Coelho - RA
063/2015), no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 165/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1632/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora RENATA DE OLIVEIRA RABÊLLO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ARIONY CHAVES DE CASTRO, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, da
Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos períodos de 9 a 18 de dezembro de 2015 e de 7 a 16 de janeiro de 2016, em
virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 168/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1686/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ADRIANE SIQUEIRA INÁCIO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora JULIANA LUIZA BARCELOS CUNHA, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do
Gabinete da Magistratura (Juíza Convocada Silene Aparecida Coelho - RA 063/2015), no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de
férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 169/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1666/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor DIEGO HENRIQUE GALVÃO XAVIER, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o servidor HILDÊTH CARDOSO FILHO, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 180/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2152/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
Considerando o disposto no § 4º do art. 15 da Lei 8.112. de 11 de dezembro de 1990, no sentido de que, estando o servidor em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, o início do exercício de função de confiança recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, 
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RESOLVE: 
Considerar designada a servidora PAULA MENDONÇA LINS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora MARIA AUGUSTA GOMES, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete
do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, no período de 18 a 26 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 181/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2171/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MÔNICA SOARES DE ARAÚJO PEREIRA FARIAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora HELIANE MARIA ALVES DE CASTRO, titular da função comissionada de Chefe de Seção,
Código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Orçamento e Finanças, no período de 18 a 27 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 182/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 271/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARIA JOSÉ RIBEIRO E VARGAS, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
removida para esta Corte, para substituir o servidor JORGE LUIS MACHADO, titular da função comissionada de Secretário da Ouvidoria, Código
TRT 18ª FC-6, da Ouvidoria, no período de 11 a 20 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 183/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 942/2016, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor VITOR ARGOLO CAFEZEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 8 de
janeiro de 2016. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 8 de janeiro
de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 10 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 184/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, os Processos Administrativos – PA Nº 2388/2016, 1320/2016
e 2907/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora FERNANDA SILVA RIO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente de Serviço, Código TRT 18ª FC-4, da Divisão de Informações 
Funcionais, no período de 18 a 31 de janeiro de 2016. 
Art. 2º Designar a servidora MÔNICA NASCIMENTO CUNHA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente de Serviço, Código TRT 18ª FC-4, da Divisão de Informações Funcionais, no período de 1º a 14 de
fevereiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 186/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 596/2015 e o teor do Processo Administrativo – PA Nº 2391/2016, 
RESOLVE: 
Lotar o servidor DANIEL EUZEBIO DE LIMA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, no Núcleo de Atendimento ao Usuário de TIC, a partir de 29 de janeiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 187/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 817/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ISABELLY NASCIMENTO MOREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o servidor RODRIGO LEMOS TORRES, titular da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-
5, da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 188/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1777/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ANA PAULA PAFFER CRUZ DE GUSMAO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ELIANE DE FÁTIMA SANTANA DE ARAÚJO, titular da função comissionada de Secretário de Audiência,
Código TRT 18ª FC-4, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 7 a 20 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 189/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 906/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor LUCIANO CARDOSO DE LIMA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o servidor DANILO DE MOURA BELARMINO, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do
Núcleo de Suporte ao Usuário do PJe, no período de 30 de novembro a 4 de dezembro de 2015, em virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 191/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2133/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JANAÍNA SANTOS PÓVOA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora HERIKA DE CASTRO C. RODRIGUES DA SILVA, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4,
da Secretaria de Controle Interno, no período de 7 a 8 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 10 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 170/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1860/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LORENA ANJOS MEIRELES SEBBA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora LÍVIA DE PAULA BARRENHA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do
Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 12 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
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[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 171/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1859/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor ANDRÉ AUGUSTO CAVALCANTE GAYOSO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora LÍVIA DE PAULA BARRENHA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da
Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 7 a 11 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 172/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1861/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora CHRISTIE SHELLEY ALTINO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o servidor ALAN JUNIOR CANDIDO DA SILVA, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da
Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 7 a 16 de janeiro 
de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 173/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1829/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JOICE MORAIS DE CASTRO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, removida
para esta Corte, para substituir o servidor MARCELO JORGE LYDIA, titular da função comissionada de Assistente de Secretaria, Código TRT 18ª
FC-5, da Secretaria-Geral Judiciária, no período de 18 a 27 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 174/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1908/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora DANIELA BERNARDES ARROYO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
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Tribunal, para substituir a servidora LÚCIA HELENA RODRIGUES MOUSINHO, titular da função comissionada de Assistente de Diretor de
Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 19 a 28 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 175/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1549/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JÚLIA FERNANDES AZEVEDO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o servidor CLÁUDIO NUNES REZENDE SANTANA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 7ª
Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 7 a 22 de janeiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 176/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1912/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor VANIUS CHAVES DE FIGUEIREDO FILHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora KARLA SOUZA MELO, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 7ª Vara
do Trabalho de Goiânia, no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de licença da titular para tratamento da própria saúde. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 177/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1899/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MAÍSA DE ARAÚJO GOMES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora MÁRCIA LÚCIA APARECIDA SILVA, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 1ª
Vara do Trabalho de Itumbiara, no período de 7 a 16 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 178/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
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vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 1941/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora VANESSA BRAZÃO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
servidor FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES, titular da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 1ª
Vara do Trabalho de Itumbiara, no período de 9 a 18 de dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 179/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 2061/2016, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora VERÔNICA FERREIRA BUENO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora THAIS CHALUB LIMA, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da 13ª Vara do Trabalho
de Goiânia, no período de 7 a 22 de janeiro de 2016, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO

Portaria

Portaria VT FORMOSA

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FORMOSA (GO) 
PORTARIA TRT 18ª VT/FORMOSA Nº 01/2016  
A EXMA. JUÍZA DO TRABALHO, Dra. Alciane Margarida de Carvalho, no exercício da titularidade da Vara do Trabalho de Formosa-GO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da Resolução nº 136 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que estabelece a obrigatoriedade do
uso do processo eletrônico para as citações, intimações e notificações, inclusive as destinadas à Fazenda Pública;  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Resolução 136 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que estabelece a obrigatoriedade de
certificação nos autos do PJe da entrega de expedientes por Oficiais de Justiça;   
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CONSIDERANDO o disposto no art. 31 da Resolução  nº 136/2014 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que permite que os avisos de
recebimento (AR) somente sejam digitalizados a critério do juiz ou da parte interessada;  
CONSIDERANDO a necessidade de dar maior celeridade ao procedimento judicial, eliminando os trâmites burocráticos que não contribuem
efetivamente para a melhoria da entrega da prestação jurisdicional; e 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o uso do sistema PJe como exclusivo para o controle da tramitação processual,   
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a digitalização e juntada aos autos de arquivo PDF referente aos Avisos de Recebimento (AR) e Comprovantes de Entrega (CE),
bem como das intimações/notificações expedidas pela Secretaria da Vara do Trabalho, em observância ao disposto na Súmula 16 do Colendo
TST, exceto mediante requerimento justificado  das partes e independentemente de despacho deste Juízo, ou com determinação específica nos
autos, sendo obrigatória a confecção de certidão nos autos  quando o documento não for entregue ao destinatário, devendo, nesta última,  constar
o motivo  da devolução e o número do AR (quando existente);  
Art. 2º Determinar o arquivamento dos  Avisos de Recebimento (AR) e Comprovantes de Entrega (CE), bem como das intimações/notificações
expedidas pela Secretaria da Vara do Trabalho, que não forem digitalizados e juntados aos autos eletrônicos, mantendo-os arquivados até o
trânsito em julgado da sentença ou decurso do prazo da ação rescisória, quando cabível.  
Art. 3º. Determinar que os mandados expedidos por este Juízo, para cumprimento na jurisdição desta Vara do Trabalho, sejam distribuídos
exclusivamente pelo sistema PJe, abstendo a Secretaria da Vara do Trabalho de utilizar o SISTEMA DE MANDADOS em tais casos; 
Art. 4º. Determinar que a comprovação da entrega de expedientes por Oficiais de Justiça seja feita no sistema PJe, por certidão circunstanciada
acerca do cumprimento da diligência, ficando dispensada a digitalização e juntada aos autos da contrafé subscrita pelos destinatários, devendo
tais documentos serem devolvidos na Secretaria da Vara do Trabalho para guarda, em meio físico, até o trânsito em julgado da sentença ou
decurso do prazo para ação rescisória, quando cabível.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Para que chegue ao conhecimento de todos, publique-se no mural desta Vara do Trabalho, no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no
Boletim Interno. 
Encaminhe cópia à Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região. 
Formosa-GO, 04 de fevereiro de 2016.  
ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO 
Juíza do Trabalho
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 26139/2015 
Interessado: MARIA ALINE GOMES CORREIA 
Assunto: Averbação de tempo de serviço/contribuição.  
Decisão:Averbação do tempo de contribuição, em seus assentamentos funcionais, para fins de aposentadoria e disponibilidade, no total de 5.622
dias, consoante certidão emitida pelo TRT15ª.

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 519/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Rozanna Cláudia Quinta da F. Lima. 
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Comissão de Segurança da Informação


Núcleo de Governança Corporativa de TIC
Setor de Segurança da Informação


Código: NO01


Revisão: 1.1


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO)


Classificação: PÚBLICO


Ato normativo: Portaria TRT1 18ª 
GP/NGTIC nº 004/2016


UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO – TIC


1 OBJETIVO


Estabelecer  regras  e  condições para  a  utilização dos recursos de tecnologia  da


informação e comunicação do TRT 18ª Região (TRT18), visando a adoção de boas


práticas em segurança da informação.


2 APLICAÇÃO


Aplica-se  a  presente  norma a todos os  recursos de tecnologia  da  informação e


comunicação do TRT18, assim compreendidos as estações de trabalho, serviços de


rede,  link de  internet,  correio  eletrônico  corporativo,  aplicativos,  sistemas,


armazenamento em rede, notebooks, modems, mídias removíveis, entre outros.


3 REFERÊNCIA NORMATIVA


3.1  Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a revisão


1.1  das diretrizes  da  Política  de  Segurança  da  Informação  e  Comunicação do


TRT18.


3.2 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 002/2016 e anexo “PO02”, que aprova a revisão


0.1 das diretrizes da Política de Controle de Acesso do TRT18.


3.3 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 004/2016 e anexo “NO02”, que aprova a revisão


0.1 das regras de Controle de Acesso à Rede do TRT18.


4 DEFINIÇÕES


Para efeito desta norma, serão adotadas as definições descritas nesta seção e no


documento PO02.


4.1 Domínio: conjunto de estações de trabalho e servidores com gerenciamento


centralizado em um banco de dados central de credenciais e diretivas de acesso.


4.2 Firewall: dispositivo de hardware ou software cujo objetivo é limitar, impedir e/ou
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controlar o acesso a serviços disponibilizados entre redes.


4.3 Gateway: equipamento destinado a interligar redes distintas.


4.4 Logoff:  é a operação que termina uma sessão autenticada (uso de usuário e


senha) de uma aplicação ou sistema operacional, no caso do sistema operacional o


logoff irá também fechar todos os aplicativos em uso. 


4.5 Mídia removível: é um tipo de memória que pode ser removida do seu aparelho


de  leitura,  conferindo  portabilidade  para  os  dados  que  carrega,  como  exemplos


temos: CDs e DVDs graváveis, disquetes, Flash Drive, Pen Drive, entre outros.


4.6 Proxy:  dispositivo  de  hardware  ou  software  capaz  de  inspecionar  dados


trafegados entre a rede local e a Internet e efetuar bloqueio de acesso a conteúdo de


acordo com políticas preestabelecidas.


4.7 Spam: mensagem eletrônica não solicitada enviada em massa.


4.8 VPN:  Virtual Private Network. Rede privada construída sobre uma infraestrutura


de  rede  pública,  com  recursos  para  proteção  dos  dados  transmitidos  contra


interceptações e capturas. 


5 CONTEÚDO


5.1 REGRAS GERAIS


5.1.1 Todos os recursos de tecnologia da informação e comunicação do TRT18 são


para uso exclusivo no cumprimento de suas atividades institucionais.


5.1.2 Os serviços e sistemas autenticados serão disponibilizados para os usuários


registrados e identificados pelo seu login e senha.


5.1.3 As credenciais de identificação são de uso pessoal e intransferível. O usuário


deve  zelar  pela  confidencialidade  de  sua  senha  de  acesso,  podendo  ser


responsabilizado pelas operações realizadas com a utilização de suas credenciais.


5.1.4 Situações específicas envolvendo a utilização de recursos de tecnologia da


informação  e  comunicação  não  previstas  nesta  norma  serão  encaminhadas  à


Comissão de Segurança da Informação para deliberação.


5.2 ESTAÇÕES DE TRABALHO


5.2.1 As estações de trabalho serão instaladas e configuradas pela Secretaria de


Tecnologia da Informação (STI).


5.2.2 A  STI  criará  padrões  de  configuração  adequados  às  necessidades  de


utilização das unidades judiciais e administrativas.


5.2.3 A STI deverá estabelecer um procedimento de homologação de softwares e
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hardwares passíveis de serem instalados e utilizados nas estações de trabalho.


5.2.4 Não é permitida a instalação de softwares não homologados, mesmo que de


livre utilização.


5.2.5 A instalação de softwares dependerá da disponibilidade de licença de uso.


5.2.6 A equipe técnica da STI  poderá instalar  softwares para testes,  avaliação e


homologação, entretanto a utilização em ambiente de produção deve ser precedida


do respectivo licenciamento e homologação.


5.2.7 Não é permitido ao usuário a abertura dos gabinetes, a instalação ou remoção


de qualquer componente de software ou hardware nas estações de trabalho, bem


como a  desabilitação ou alteração de configurações em serviços  relacionados à


segurança da informação, como antivírus, proxy e firewall, devendo essas tarefas,


quando necessárias, serem executadas pela equipe técnica da STI.


5.2.8 O usuário deve zelar pela conservação, segurança e utilização adequada dos


equipamentos, evitando obstruir suas entradas e saídas de ar.


5.2.9 É  proibido  o  consumo  de  alimentos  sólidos  ou  líquidos  próximo  aos


equipamentos de informática.


5.2.10 A conexão de dispositivos removíveis de armazenamento como  pen drives,


discos  rígidos  externos,  cartões  de  memória  e  outros  só  poderá  ser  efetuada


mediante autorização da chefia imediata.


5.2.11 O usuário deve executar a cada uso varreduras à procura de vírus em pen


drives ou outros dispositivos removíveis de armazenamento que estejam autorizados


para o uso nos equipamentos do TRT18.


5.2.12 O usuário deve bloquear o sistema operacional de sua estação de trabalho


quando se ausentar da frente do equipamento mesmo por curtos intervalos. No caso


de ausência prolongada deverá fechar todas as suas aplicações em uso e realizar o


logoff da estação de trabalho.


5.2.13 Ao acessar dados sigilosos ou sensíveis, o usuário deve certificar-se de que o


posicionamento físico de seu monitor não permita a visualização das informações


por terceiros.


5.3 USO DA REDE LOCAL (DOMÍNIO TRT18)


5.3.1 É  proibida  a  conexão  de  equipamentos  “pessoais”  (estações  de  trabalho,


notebooks,  netbooks,  smartphones,  tablets,  modems e similares) à rede do TRT18


sem a devida autorização expressa da STI, exceto para a situação indicada no item


5.4.3.
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5.3.2 A STI estabelecerá condições e procedimentos para a requisição, análise e


eventual  autorização  de  conexão  de  equipamento  pessoal  à  rede  do  TRT18,


observadas as diretrizes da Política de Controle de Acesso, documento PO02.


5.3.3 Serão fornecidos diretórios compartilhados de rede para armazenamento de


arquivos de trabalho. É proibida a utilização desta área para o armazenamento de


arquivos pessoais ou sem relação com as atividades institucionais do Tribunal.


5.3.4 Será oferecida área pública (J:) temporária para transferência de arquivos, cujo


esvaziamento se dará semanalmente por meio de rotina automatizada. A referida


área não deverá ser utilizada para gravação de arquivos que devam ser mantidos


por mais de um dia.


5.3.5 Cada unidade administrativa ou judicial  terá um diretório compartilhado (G:)


para os usuários lotados na respectiva área, com acesso de leitura e gravação.


5.3.6 Cada unidade administrativa ou judicial  terá um diretório  compartilhado (X:)


para publicação de arquivos de interesse de outras áreas, com acesso de escrita


para os usuários lotados na respectiva área e acesso de leitura para os demais


usuários.


5.3.7 A STI manterá cópias de segurança do conteúdo dos diretórios compartilhados


por um período a ser definido em norma especifica de backup e restauração.


5.3.8 O  usuário  deve,  periodicamente,  fazer  a  eliminação  de  arquivos


desnecessários e evitar a manutenção de mais de uma cópia do mesmo arquivo.


5.3.9 A STI  poderá  excluir  conteúdo  que  não  esteja  em  conformidade  com  as


normas  de  segurança  da  informação  do  TRT18,  quando  da  realização  de


manutenções periódicas nos diretórios de rede a fim de liberar espaço e otimizar a


sua utilização.


5.3.10 A área pública (J:),  a área compartilhada (X:) e outras de natureza similar


devem ser utilizadas para armazenar apenas informações de interesse geral, não


devendo,  portanto,  ser  repositório  para  o  armazenamento  de  arquivos  que


contenham assuntos sigilosos, restritos ou de natureza específica.


5.4 USO DA REDE SEM FIO


5.4.1 Serão disponibilizadas na Sede,  e  futuramente  em localidades remotas,  ao


menos duas redes sem fio: uma para uso privado e outra para uso público. Ambas


estarão integradas de modo seguro à infraestrutura de redes do TRT18.


5.4.2 A  rede  sem  fio  privada  dará  acesso  a  quase  totalidade  dos  serviços


normalmente disponibilizados através de conexão cabeada de rede local, enquanto
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a rede sem fio pública permitirá acesso apenas a alguns serviços disponibilizados no


portal  do  TRT18,  como  Processo  Judicial  Eletrônico.  Não  será  disponibilizado


acesso à internet a partir da rede sem fio pública.


5.4.3 A rede  sem  fio  pública  poderá  ser  acessada  por  qualquer  pessoa,  sem


necessidade de credenciamento prévio do indivíduo e do equipamento.


5.4.4 A rede  sem fio  privada  será  destinada  aos  usuários  internos  do  TRT18  e


somente poderá ser acessada mediante fornecimento das respectivas credenciais


de acesso à rede local.


5.4.5 Poderá  ser  permitido  o  uso  da  rede  privada  por  usuários  temporários  e


externos.


5.4.6 A STI estabelecerá condições e procedimentos para a requisição, análise e


autorização de acesso à rede sem fio privada por usuários temporários e externos,


observadas as diretrizes da Política de Controle de Acesso, documento PO02.


5.5 GERENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA


5.5.1 Todo  equipamento  servidor  de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e


comunicação deve implementar dispositivos de segurança para proteger suas portas


de acesso remoto (Firewall no Host).


5.5.2 A  rede  de  comunicação  de  dados  do  Tribunal  deve  ser  protegida  por


equipamento de detecção e prevenção de intrusão (IPS) e segmentada de acordo


com a criticidade das informações e das aplicações existentes. A segmentação da


rede  deve  ser  efetivada  por  meio  de  gateways (firewalls,  routers,  switches de


camada 3, etc.) configurados conforme regras definidas pelas áreas competentes da


STI.


5.5.3 A  STI  deve  manter  documentação  atualizada  dos  serviços  e  redes  que


compõem a infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação do TRT18.


5.6 COMPUTAÇÃO MÓVEL E TRABALHO REMOTO


5.6.1 Os notebooks disponibilizados aos magistrados e servidores do TRT18 devem


ser conectados à rede corporativa pelo menos a cada 30 dias para que recebam as


atualizações de segurança e políticas necessárias, devendo ser utilizados apenas


pelos usuários autorizados, sendo proibido o seu empréstimo a terceiros.


5.6.2 É responsabilidade do usuário manter o antivírus do seu notebook atualizado.


Na hipótese de inexequibilidade da atualização pelo usuário, o aparelho deve ser


encaminhado à STI para as providências.


5.6.3 Os notebooks disponibilizados pelo Tribunal deverão estar configurados para
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acionar a proteção de tela após um período de inatividade com exigência de senha


para desbloqueio.


5.6.4 A perda ou furto de notebook do TRT18 deve ser comunicado imediatamente à


STI, além de tomadas as providências administrativas cabíveis.


5.6.5 O acesso remoto à rede do TRT18 realizado por servidores e magistrados com


a utilização da VPN e do Gabinete Virtual desta Corte não deve ser realizado a partir


de computadores de uso público (lan houses, quiosques de internet, etc.).


5.6.6 O usuário quando utilizar o acesso remoto (Gabinete Virtual,  VPN) fora das


dependências  do  Tribunal  deve  permanecer  conectado  apenas  enquanto  estiver


efetivamente  utilizando  os  serviços  disponibilizados,  tomando  o  cuidado  de


desconectar-se nas interrupções e no término do trabalho. Deve cuidar ainda para


que informações sigilosas não sejam capturadas por terceiros que estejam próximos


ao equipamento.


5.6.7 A STI estabelecerá condições e procedimentos para a requisição, análise e


autorização  de  acesso  à  VPN e  ao  Gabinete  Virtual  por  usuários  registrados,


observadas as diretrizes da Política de Controle de Acesso, documento PO02.


5.6.8 É expressamente proibido:


a)  acessar a internet  a partir  de equipamento simultaneamente conectado à


rede  local  física  do  TRT18  e  à  rede  de  dados  celular,  seja  via  modems


portáteis ou smartphones.


b) conectar à rede do TRT ponto de acesso de rede sem fio sem autorização


expressa da STI. 


5.7 ACESSO À INTRANET E INTERNET 


5.7.1 O acesso à  Intranet  e  Internet  pela  rede corporativa  do Tribunal  é  de  uso


exclusivo de seus usuários autorizados e destina-se a apoiar o cumprimento das


suas atribuições institucionais.


5.7.2 A autorização  a  que se  refere  o  item 5.7.1  segue as  regras  da  norma de


Controle de Acesso à Rede, documento NO02.


5.7.3 A navegação na Internet estará sujeita a filtros de conteúdo e será passível de


verificação e auditoria por parte da STI, tanto quanto ao conteúdo acessado  quanto


ao volume de dados trafegados.


5.7.4 As  requisições  de  liberação  ou  bloqueio  de  conteúdos  deverão  ser


encaminhadas por magistrado ou chefe de unidade à Central de Serviços do Núcleo


de  Atendimento  ao  Usuário  de  TIC,  acompanhadas  da  devida  justificativa  e  em
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conformidade com os procedimentos estabelecidos pela STI.


5.7.5 Os conteúdos a serem filtrados são determinados precariamente pela STI e


levados à deliberação da Comissão de Segurança da Informação.


5.7.6 As  regras  de  filtragem  são  compostas,  dentre  outros  recursos,  pela


combinação entre grupos de usuários, categorias de sítios, tipos de arquivos e ação


de bloqueio ou liberação.  Elas devem ser mantidas mais genéricas e em menor


número possível.


5.7.7 É proibida a utilização de qualquer tipo de mecanismo ou recurso para burlar


os controles de acesso à Internet implementados.


5.7.8 O acesso à  Internet  deve ser  realizado de forma responsável  e  comedida,


evitando  o  comprometimento  da  rede  corporativa,  dos  links  de  comunicação  de


dados e  da disponibilidade dos serviços  do TRT18.  Em caso  de  uso abusivo  o


usuário será comunicado e havendo reincidência será enviado um relatório à chefia


imediata para as providências cabíveis.


5.8  ACESSO AO COMUNICADOR INSTANTÂNEO E AO CORREIO ELETRÔNICO


5.8.1 O Comunicador Instantâneo e o correio eletrônico corporativo do Tribunal são


de uso exclusivo nas atividades relativas às funções dos usuários autorizados do


TRT18, podendo ser auditados por determinação da Administração.


5.8.2 A autorização  a  que se  refere  o  item 5.8.1  segue as  regras  da  norma de


Controle de Acesso à Rede, documento NO02.


5.8.3 O  tráfego  de  mensagens  eletrônicas  estará  sujeito  a  filtros  de  conteúdo


visando reduzir mensagens spam, inapropriadas ou maliciosas.


5.8.4 É proibido o uso do correio eletrônico corporativo para o envio de mensagens


em massa que não tenham relação com as atividades do Tribunal.


5.8.5 O usuário do e-mail deve sempre utilizar o campo “Cópia Oculta” no envio de


mensagens para muitos usuários, a fim de preservar os endereços dos destinatários.


5.8.6 As  caixas  postais  possuem  espaço  limitado,  devendo  ser  realizada


manutenção  periódica  pelos  seus  usuários  (apagando  e-mails  antigos  e


desnecessários), evitando assim a interrupção do recebimento de mensagens por


insuficiência de espaço.


5.8.7 A  capacidade  das  caixas  postais,  assim  como  o  tamanho  máximo  das


mensagens de e-mail, incluindo seus anexos, serão determinados e divulgados pela


STI.


5.8.8 As  pastas  Lixeira  e  Spam serão  apagadas  periodicamente  por  rotinas
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automatizadas e sem aviso prévio.
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Comissão de Segurança da Informação


Núcleo de Governança Corporativa de TIC
Setor de Segurança da Informação


Código: NO02


Revisão: 0.1


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO)


Classificação: PÚBLICO


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/NGTIC Nº 003/2016


CONTROLE DE ACESSO À REDE


1 OBJETIVO


Estabelecer  regras  de controle  de  acesso à  rede  de  computadores do TRT 18ª


Região.


2 APLICAÇÃO


Esta norma de segurança da informação se aplica no âmbito do TRT 18ª Região


(TRT18).


3 REFERÊNCIA NORMATIVA


3.1 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 001/2016 e anexo “PO01”, que aprova a Revisão


1.1  das  diretrizes  da  Política  de  Segurança  da  Informação  e  Comunicação  do


TRT18.


3.2 Portaria TRT18 GP/NGTIC nº 002/2016 e anexo “PO02”, que aprova a revisão


0.1 das diretrizes da Política de Controle de Acesso do TRT18.


4 DEFINIÇÕES


Para  efeito  desta  norma,  serão  adotadas  as  definições  descritas  no  documento


PO02.


5 DISPOSIÇÕES INICIAIS


5.1 A rede de computadores do TRT18 é formada por segmentos físicos e lógicos


interligados  por  subsistemas  de  comunicação  de  longa  distância,  de  rede


metropolitana e de redes locais cabeadas e sem fio.


5.2 Os serviços primários da rede de computadores do TRT18 abrangem: diretório


compartilhado  de  pastas  e  arquivos  digitais;  comunicador  instantâneo  (Spark);


correio eletrônico institucional interno e externo utilizando o domínio “@trt18.jus.br”;
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intranet; internet.


5.3 Os  perfis  de  acesso  padrão  aos  serviços  de  rede  são  representados  pelos


seguintes níveis:


a)  1: nenhum acesso;


b)  2: acesso à intranet e ao correio institucional interno;


c)  3: “nível 2” e comunicador instantâneo;


d)  4: “nível 3” e correio institucional externo;


e)  5: “nível 4”, diretório compartilhado e internet.


5.4 O controle de acesso à rede do TRT18 adota as diretrizes da Política de Controle


de  Acessos,  documento  PO02,  quanto  ao  credenciamento  (identificação,


autenticação  e  autorização),  à  política  de  senhas  (proteção  das  senhas  e


complexidade das senhas), ao monitoramento (registro de eventos e análise crítica)


e ao acesso privilegiado.


5.5 A concessão  de  senhas  para  autenticação  na  rede  segue  os  procedimentos


indicados no documento PC02 – Gerenciamento da Concessão de Senhas de Rede.


6 CADASTRAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE USUÁRIOS


6.1 A  cada  usuário  interno  ou  temporário deve  ser  atribuído  um  código  de


identificação (login) único formado por uma letra e seis dígitos numéricos, sendo a


letra:


a) “m” para magistrados;


b) “s” para servidores;


c) “e” para estagiários;


d) “a” para menores trabalhadores/aprendizes;


e) “t” para terceirizados.


6.2 Os  seis  dígitos  numéricos  são  fornecidos  pelos  Gestores  de  Pessoal  aos


usuários, após o processo de admissão. O controle dessa numeração é acordada


entre  Gestores  de  Pessoal  e  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e


Comunicação (STI).


6.3 O login de usuário externo é formado pela letra “x” seguida do respectivo CPF.


6.4 O login para usuários especiais será formatado a critério da Coordenadoria de


Infraestrutura e Comunicação.


6.5 Compete aos Gestores de Pessoal solicitar tempestiva e formalmente à Central


de Serviços, do Núcleo de Atendimento ao Usuário de TIC, o cadastramento e as
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alterações cadastrais de usuários internos e temporários.


6.6 Compete à Central de Serviços encaminhar as solicitações de cadastramento e


alterações  de  cadastro  aos  Gestores  de  Acesso,  para  que  estes  efetivem  o


cadastramento e mantenham atualizada a situação cadastral dos usuários internos e


temporários de rede.


6.7 Compete à Coordenadoria de Infraestrutura e Comunicação, no papel de Gestor


de Ativo de Informação, analisar, aprovar ou reprovar solicitações de cadastramento


e  cadastrar,  manter  e  monitorar  contas  de  acesso  para  usuários  externos  e


especiais, assim como credenciar Gestores de Acesso à rede.


6.8 As contas de acesso de usuários temporários e externos serão automaticamente


bloqueadas,  expirado  o  tempo  de  acesso  previsto  em  contratos  ou  em  outros


documentos que justifiquem as respectivas credenciais.


6.9 Observadas as regras de uso de correio eletrônico, de internet e de diretórios


compartilhados da norma NO01, as permissões padrão para acesso aos serviços de


rede compreendem:


a) nível 5 para usuários internos;


b) nível 4 para usuários especiais do tipo “unidade organizacional”;


c) nível 3 para usuários temporários;


d) nível 2 para usuários em situação cadastral “inativo”;


e) nível  1  para  usuários  externos,  usuários  especiais  e  demais  usuários  em


situação cadastral “bloqueado” ou “desligado”.


6.10 Permissão de acesso adicional  pode ser  solicitada,  desde que devidamente


justificada  quanto  ao  interesse  do  serviço  e  ao  baixo  risco  à  segurança  das


informações.  Do  mesmo  modo,  a  redução  de  permissão  de  acesso  pode  ser


solicitada pelo gestor do usuário.


6.11 Compete  ao  gestor  do  usuário  solicitar  ao  gestor  de  ativo  de  informação,


através da central de serviços, liberação ou restrição de acessos a usuários sob sua


responsabilidade.


6.12 Deve ser evitado o uso de correio eletrônico institucional externo por usuários


temporários e usuários externos.


6.13 É proibido:


a) o uso de conta de unidade organizacional para acessar internet e diretórios


compartilhados;


b) o uso de contas privilegiadas e contas de serviço nas atividades normais de
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negócio.


7 DISPOSIÇÕES GERAIS


7.1 Quando necessários, procedimentos sobre cadastramento, alteração cadastral,


solicitação  e  aprovação  de  direitos  de  acesso  serão  detalhados,  implantados,


comunicados e mantidos pela STI.


7.2 A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação terá o prazo de 180


dias  para  realizar  as  adequações  tecnológicas  necessárias  à  implantação  desta


norma.


7.3 Esta norma deverá ser revisada anualmente.
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